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EDITAL nº 57/2020, de 17 de junho de 2020

PRORROGAÇÃO REFERENTE AO EDITAL Nº 49/2020, de 08 de junho de 2020

PROCESSO DE SELEÇÃO SIMPLIFICADA DE BOLSISTAS INTERNOS PARA PROFESSOR MEDIADOR A DISTÂNCIA DOS

CURSOS DE FORMAÇÃO INICIAL E CONTINUADA (FIC) NA MODALIDADE EAD DO PROGRAMA NOVOS

CAMINHOS/BOLSA-FORMAÇÃO

O Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí - IFPI, no uso de

suas atribuições legais, torna público o presente edital, contendo informações sobre novas

datas referentes à seleção de servidores ativos do IFPI para a função de Professor

Mediador a Distância nos Cursos de Formação Inicial e Continuada (FIC), na modalidade

de educação a distância do Programa Novos Caminhos/Bolsa-Formação, durante o período

de pandemia pelo novo Coronavírus (COVID-19), conforme OFÍCIO-CIRCULAR Nº

57/2020/GAB/SETEC/SETEC-MEC, de 15 de maio de 2020, e Nota Técnica nº

104/2020/CGFS/DAF/SETEC/SETEC, exarada pela Diretoria de Articulação e Fortalecimento

da Educação Profissional e Tecnológica.

I. DAS INSCRIÇÕES

1. As inscrições serão realizadas até às 23h59min do dia 21/06/2020, horário

local, mediante o preenchimento do Formulário de Inscrição e envio da

documentação necessária, de acordo com as orientações do EDITAL nº

49/2020, de 08 de junho de 2020.

II. DOS RECURSOS

1. O candidato que se sentir prejudicado, em qualquer fase do processo de

seleção, poderá apresentar recurso até as 18h do primeiro dia útil

subsequente à publicação dos resultados.

2. Os recursos deverão ser encaminhados à Comissão Avaliadora, de acordo com

as orientações do EDITAL nº 49/2020, de 08 de junho de 2020.

3. Os resultados dos recursos serão enviados aos e-mails dos recorrentes no

prazo de até 1 (um) dia útil após o seu recebimento.

III. DO RESULTADO FINAL
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